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CÂMARA MUNICIPAL DE FARIA LEMOS
CEP: 36840-000    -   Estado de Minas Gerais
Rua Coronel João Marcelino, 186 – CNPJ: 26.114.819/0001-73


PROJETO DE EMENDA ADITIVA Nº 002/2026 AO PROJETO DE LEI Nº 008, DE 23 DE ABRIL DE 2026

Ementa: Altera e acresce dispositivo ao Projeto de Lei nº 008/2026, que "Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2027, e dá outras providências."

O Poder Legislativo, por intermédio do Vereador Alamir Costa Louro, no uso de suas atribuições regimentais e legais, apresenta a seguinte Emenda ao Projeto de Lei nº 008/2026:

Art. 1º O Art. 2º do Projeto de Lei nº 008, de 23 de abril de 2026, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXV:
"XXV - disponibilizar câmeras de monitoramento de segurança em todo o ambiente escolar, com o objetivo de prevenir atos de violência, vandalismo e bullying, observadas as diretrizes da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), sendo expressamente vedada a utilização das imagens captadas para fins de avaliação de desempenho de alunos ou profissionais da educação, destinando-se o monitoramento estritamente à preservação da integridade física e moral de toda a comunidade escolar."
Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Faria Lemos, 28 de maio de 2026

Alamir Costa Louro
Vereador





JUSTIFICATIVA


Senhora Presidente, Senhores Vereadores,
A presente emenda tem como objetivo criar mecanismos eficazes para a prevenção de atos de violência, vandalismo e bullying no ambiente escolar, garantindo maior segurança para alunos, professores e demais funcionários. A instalação de câmeras de segurança é uma medida preventiva e protetiva essencial nos dias atuais. 
Ressalta-se que a redação proposta garante o rigoroso cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), protegendo a privacidade e a intimidade dos menores. Além disso, o texto veda expressamente o uso das imagens para qualquer tipo de avaliação de desempenho, assegurando que o foco do monitoramento seja única e exclusivamente a preservação da integridade física e moral de toda a comunidade escolar.
Diante da relevância da matéria para a segurança nas escolas, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta emenda.
Faria Lemos, 28 de maio de 2026



Alamir Costa Louro
Vereador
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